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O Presidente da Câmara Municipal faz saber que, em 
sessão ordinária do dia 19 de março de 2018, a Câmara 
aprovou a seguinte Lei: 

Revoga o parágrafo único do Art. 2° da Lei 
Complementar n° 122, de 28 de dezembro de 
2017. 

Art. 1° Fica revogado o parágrafo único do Art. 2° da Lei Complementar n° 122, 
de 28 de dezembro de 2017. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data d ua publicação. 

Câmara Muni ipal d Bariri, 19 de março de 2018. 

Vice-presJ te em exercício, 

VAGN í ATEUS FERREIRA 


